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LEI MUNICIPAL N. 3.053, T “ 2 t DE DEZEMBRO DE 2.021

‘ D/spdG sobre a concessão de perpetuidade de 
sepj.luià, jazigo, mausoléu e regulamenta o 
pagamento das tarifas aplicáveis, revoga inciso 
Vii do anexo III da Lei Complementar Municipal n° 
Í.JÉ3, de 28 de outubro de 2006 e dá outras 
providências".

O Prefeito Municipal de Turmalma faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

TÍTULO |
DOS CEMITÉRIOS 

CAPÍTULO I 
DISPOS-yÕLS GERAIS

Art, Io A construção, o funAonamemc •* utTíaçjto a administração e a fiscalização dos 
cemitérios no Município de Turmalina entenH-Hr .- como serviço público de interesse local, reger- 
se-ão pelo disposto nesta Lei. observadas, ainda as Resoluções de nCi 335/2003 e 368/2006 do 
CONAMA e demais normas especificas aplicáveis ã natèria.

Art. 2o O Município incumbir-se-à de.

I - tomar medidas tendentes ao melhor; erto dos serviços funerários e da administração 
dos cemitérios municipais: e

II - administrar os cemitérios municipais e fixar as tarifas dos serviços neles prestados.

Art. 3o É permitido aos adeptos de iodas es e'ig'ioes e princípios filosóficos a prática de 
suas respectivas cerimônias e atos fúv.ebres -io âmbito dos cemitérios públicos municipais, desde 
que observadas às posturas inerentes ti rnanmsnção da ordem, saúde e segurança pública.

Seção I

Dos Cemitérios

Art. 4o Todos os cemitérios, públicos cu particulares, serão inteiramente cercados com 
muro, grade, tela ou cerca viva, e no seu interior serão destinadas áreas para quadras, ruas e 
avenidas, além de reservados espaços para a instalação da administração, construção de 
capelas, sanitários, lixeiras e área de estacioi-nrucnto.

Parágrafo único. Os cemitérios púG -o:, e particulares localizados no Município deverão 
reservar espaços para a instalação de capelas velório, ossuários e áreas de sepultamento de 
munícipes indigentes.
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Art. 5o Os cemitérios e sua 'espcr. v? administração estarão abertos diariamente ao 
público de segunda a sexia-feira, no períno nas Ü7ti00min ãs IShOOmín e aos sábados de 
07h00min às 12h00min.

§1° Por ocasião das datas comemor-tiv .s do Oia das Mães e Dia dos Pais, bem como 
no Dia de Finados, o horário de funcíenamen 1 o d? 07 Oürnin às 21h00min.

■r-ai »ados semente até as 20h00min. salvo quando§2° Os sepultamentcs poder-o ser 
houver requisição, por ercrito. da autoridad= ; :diciána e/ou policial, ou quando a autoridade 
médico-sanitária atestar que:

I - a causa mortis 'oi determinada pm moléstia de caráter contagioso ou epidêmico; ou

II - o cadáver apresentar sinais her. ivo os de decomposição.

período referido no rr.pip do presente artigo, serão atendidos os
assuntos concernentes à concessão de

§3° Du'ante o 
translados, inumações e exumações, bem como cs 
jazigos e congêneres.

§4° Para o atendimento dos casos :' poionais. deverá a administração do cemitério
endereço e número de telefone dodisponibilizar, em local de tâcil visualiza-.,:ci' 

plantonista escalado.
nome

Art. 6o Nos cemitérios públicos, os serviços de construção, conservação e limpeza dos 
jazigos e similares serão realizados por pessoas devidamente habilitadas pelo Município.

Art. 7o São obrigações comuns da cernir., stração dos cemitérios públicos:

- manter um registro gero' com nim nação e mapeamento de todas as sepulturas e
jazigos existentes;

II - manter livro geral para registre sepultamento (físico ou eletrônico), contendo as 
seguintes anotações:

a) número da quadra.

b) número da sepultura:

c) número da gaveta:

d) nome do sepultado;

e) data de nascimento; e

f) data do falecimento

III - manter fichas para registro (('Sic>j ou eletrônico) de sepultamento, contendo as 
seguintes anotações:

a) número da quadra;

b) número da sepultura;

c) nome do proprietário do jazigo:

d) número do título de propnecade

e) nome, CPF e telefone do reaper, vwel ceio iaz;go: e
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. ;Pf ao sepultado, data de falecimento, dataf) nome do sopL.i. çi^Li ^ '
de sepultamento. gaveta, r umei do c:r.oa-ri-'‘ -a: adação municipal.

.1.o r

cu! ' o.i eletrônico), contendo as seguintesIV - livre para i g s'rc de
anotações:

a) número do titulo de propriedade (•:. k essáo);

b) cópia do titulo ne propriedade: e

c) número dc documento de evrecaca;:â muniqipa!.

V - livro para registro (fisico ou elo 
colunas para as seguinte. oroisc

a) número de ordom ao regV * no r e'«.

b) nome, sexo data de raso n onto ::r j ;io laiecimento;

c) data do sepultamento

d) data da exumação: e

e) número da sepultura anterior.

VI - Limpeza d cm rspaços pii'r'ico1 •• •-oo yyc diüdade do município.

Art. 8o Considera-se cemiteno pud, 
facultada às Associações Religiosas, medram- previa autorização do Poder Público Municipal.

Art. 9o A aprovação de pratos p'->--• construção de cemitérios particulares é da 
competência do Município obse* :'0

I - prova, pelo requerente, de que e propuelário do imóvel;

II - prova, pelo requerente, dc que i-iexisr.opt d nus gravando o imóvel;

III - apresentação de planta cotada d;, ierréno e edifícios, com indicação clara e precisa 
de suas confrontações e sua situação em re- a logradouros e estradas já existentes;

IV - apresentação de memoi ial deRorci, e

V - declaração de atendirneiilo à:. • .encias da Resolução n° 335, de 28 de maio de
2003, do Conselho Nacional do Meio Amhlr-nte, ou outra que vier a substituí-la, com a 
apresentação, desde já, Ja devida - a - : i<--nça de Instalação fornecida pelo órgão
ambiental competente.

Art. 10. Além dos requisitos estabelecidos no artigo anterior, só serão aprovados os 
projetos que destinem, no mínimo, ’0% (der ptv cs-to) do total das sepulturas ou terrenos nele 
existentes, ao Município, para atendimento de demandas sociais.

Art. 11 Os cemitérios públicos mu rir ■ não terão distinção do sepultamento de adulto 
ou criança, e somente seiá destinaos . r; r v < m ;. j sepultamento dos natimortos e 20% (vinte 
por cento) do total de sepulturas para aten ine -.rn ie demandas sociais, onde não poderão ser 
concedidas perpetuidades

Art. 12. Os cemitérios cúbkios e r ‘ ! |‘ • i'o e-s oeverão adequar 10% (dez por cento) de 
suas sepulturas a medidas adequauas at' sc .uhamento de pessoas obesas e de estaturas 
diferenciadas.

de depósito de ossos no ossuário, contendo

aquele de dominio privado, cuja criação é

- : l.tPl OS)C o,; j;),;
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:o::le poderão ser sepultadas as pessoas 
‘'•v/rriamente, residindo na circunscrição do

Art. 13. Nos ceniiienos public , j íiR... 
data do falecimento ?st' c:nrque, na 

Município de Turmalina
Parágrafo único Em havendo interesse oo concessionário, seus parentes de primeiro e

mocidades, à época do óbito, poderão sersegundo grau. mesmo que re.Mderr. 
sepultados neste Municioic

em omm

, IS

Das v T;;r3s

•jr rctbelecidas as seguintes definições:

i .-r, de no rnínimo: 2,30m (dois metros e 
iiiovema centímetros) de largura, e 0,60m 

caixão para adultos.

cos sterais revestidas de tijolos ou material 
'turas-. e externamente o máximo de 2,60m 

e ?0m (um metro e vinte centímetros) de

Art. 14, Para efeito da pteseHe Lei <

I - sepultura, caduud? corn 
trinta centímetros) de compiiMento, po»
(sessenta centímetros) de aii-ira, destm ? .' /f

II - carneiro ou gaveta: oav uõde *•
similar, tendo internamer! - ns s - 
(dois metros e sessenta orm me-^s) 'p . ' ; 
largura, para o caso de adultos

lil - ossuãrio: deposito de o?-.os reo.
temporárias e carneiros, bem corno do .estos dec rr-.-utes do processo crematório: e

. ~ r . 11

^ O'

-r<-

s ,-e'r.s familiares e provenientes de sepulturas

IV - lápide: pecuen? laje em nrgnMn. padronizada, tamanho 0,60m x 0.40m, colocada 
sobre as sepulturas, onde sem • af • 'as as p i»;as de identificação dos sepultados, as quais 
deverão constar

remento e o nome do sepultado, permitida a 
j o ccaixo do nome, desde que tal menção

a) a data de nascimemo. a cata ..e 
menção da "alcunha4 do sepulta- tc. • >,:re r ;r
seja previamente autorizada pelo rrnv -r ra-n ; r

Sec 'O ill

Deis Cc -osset ? <? dao Transferências

Art. 15. As sepulturas dos r h!;':ns municipais constituem bens públicos de
uso especial, não sendo permitida a st ? alien c. sob qualquer hipótese, permitindo-se seu uso 
somente sob a forma de concessão de uso ao ;c:.' Público na forma da Lei.

Art. 16. A concessão de uso v sej j- poderá ser a titulo provisório ou perpétuo.

Art. 17. Para os fm? prev.sir . ar

I - concessão provisória. apjEa fu.u. pulo p azo mínimo de 03 (três) anos, quando 
não houver interesse da ínmúia ou responsável ne aqui5 ção da concessão a título perpétuo; e

II - concessão perpétua- aquela firmaoa nor prazo indeterminado.

'n-ijí- «-se

c » r

TURMALINA
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§1° Encerrando o pra^o oa , ceniporária de uso sobre a sepultura a
Administração Pública int>. -ara o 'o- .essio: i .o através :íe notificação no endereço informado 
ou, não logrando êxito, po «rd.te- p que v de 30 (trinta) dias, manifeste seu
interesse em adquirir a concessau

-. r-.i .1: concessão, as sepulturas ou carneiros 
restos mortais existentes removidos

§2° Não havendo o mteressv 
serão abertos, obseivaao o prazo esu .iadu -• .. c os
para o ossuário, devidamente ide1 ilii- ‘ -1

m 1,1

i .tiuios em concessão perpétua será de 06 
:• :!c alvará (título da propriedade).

§3° O prazo para construçàr -oilic :■
r;C e(seis) meses a contar da dsU» de ac. ivtc

irencialrnente em forma de gavetas para 
(trés) anos possam ser sepultadas em 

da perpetuidade, gerando direito a
OI íA -,ü I:n:t= . .|..iisi.yõo de nova concessão perpétua.

§4° Os túmulos cleverã:i se; ons : 
caso de morte nr mesma f: lis õt.; .r a 01que em 

mesmo túmulo, sob pervi ■- - 
título de propriedade no r»'

-.0

Art. 18. Os municipes mdige.uas se.ãf- r.Uicados em sepulturas gratuitas pelo prazo de
_ jü da concessão.03 (três) anos, não se acin; .i.Jc !- '• V

li’riioc terão única e exclusivamente o destino 
., quente ser objetos de comercialização, sob 

•, io a Administração Municipal indeferirá as 
nstatada qualquer atividade comercial

Art. 19. Os tern?™? conced"iop ra
para o qual foram concedidos, não i • ■ -'icl 
pena de responsabilidade 'os oo 
solicitações de transferer c!:s • 
da mesma.

,. !SSr’ •

;nncessào de uso oerpétuo de sepultura nos 
evce uacos os seguintes casos:

Art. 20. E vedado - han'- 
cemitérios públicos municipais cnr au. v

-■■rir-:- a*.

I - quando houver falecimento dc -,ncess;onário e a transferência se der aos 
conform1' mo.- • *' • -'par hereditária, em concorrência com osucessores causa mort'?. 

cônjuge ou convivente sobrevivente
o lunario para seus familiares; ouII - quando houve, ato de uo ou o

III - quando houvei consen1:1. sm . -k a -corrente de divórcio para seus familiares e,
aqueles que detiverem parentesco porse casado for, aos familiares ua i?- -ónj j

afinidade.
c .eive

: :cc. o transferente poderá autorizar a 
c . tive cesdé que efetue o pagamento das tarifas

Parágrafo único. Vr* co; 
remoção dos restos mortais pam 
devidas.

o c:--3uar;.

eucesseio legítima ou testamentária 
ando aos interessados a iniciativa de 

. .r.p.fcrència no título já existente.

j'i. deArt. 21 As transrerânccis .. i'.v,:
far-se-ão em conformidade ccn a i-qmlo 
solicitar as alterações cadastrais a . ui..'

Art. 22. Quando o concessi.' ■ 'no '-.iie: ri sem deixai herdeiros ou legatários de qualquer 
espécie cadastrados no termo c vai > i-ssáo de uso perpétuo de sepultura, a 
Administração Municipal publicará c .-c! d r •. qp: cão com o prazo de 60 (sessenta) dias, em 
órgão de imprensa oficia do Mu .pio, v'..»cahdn eventuais familiares e interessados a 
providenciarem a averbaçá*., , vs* a» v v Lei, seb pena de a concessão ser
considerada extinta e revertida ao Podc.r Pú Ti. ^ur icipai.

Art. 23. A Administração poderá, a u aiuuer tempo, revogar a concessão de uso da
ie ítt jvante interesse público ou social.sepultura, desde que baseada a nec.S::.) em i.;

TURMALINA
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süáo da sepultura, a Administração 
: :siaaação dos restos mortais para outro

Parágrafo úriicu ;»g t: /c:
Pública concederá prazo ou 'i i.üvCí. .; du • . 
local, sob pena de remoção par., o ossuâno.

Art. 24. O conct-t,sion,inu 1 r-;.ui.
custear as obras que, a C; .é 
segurança, a salubridade e a higiene p1 'nica » o cedido, devendo efetuar o pagamento das 
tarifas correspondentes.

iin .no seu representante, é obrigado a 
-. i jcdssárias para assegurar a estética, a, iCI

.■sip no caput deste artigo sujeita-se às 
-- ’ -o culminar, inclusive, na retomada da

§1° O concessionário qjt* J' cur < ■ 
sanções previstas nesta Lor na form" do .u 
concessão pelo poder pút-ico municip.

§2° É vedada a ■
municipais contemplados ./js.u Lei

Art. 25. A concessão d;: u , •. 
permitidas para pessoas •: o ■ n’-p' - 
demais disposições legais e regulam, rares

Art. 26 No caso dc i.oi '.ess-i
Municipalidade, mesmo aqueian riv i raT 
concessionários deverão se diriqir s v oò r - •" - oração do Cemitério Público Municipal, no 
prazo de 2 (dois) anos, prorrogável por igual i. 
de regularização da ccncm 2‘:, :

I - carteira de idau.idada

I--P
>•

? .: cu mausoléus nos cemitérios públicos

eventual transferência somente serão 
esidindo no Município, observadas as

se nt1 -'d 
• ío stojapirf* ~í:

■ l!*_' \ :k foram adquiridas diretamente da
neqociação entre particulares, os atuaisi

, a comar da publicação desta Lei, para fins 
. nr 'r ntes documentos:-.0,-4, > ç

II - número do cadastro c'e •’ * ‘‘oh 1; - ca . ■

III - comprovante de . .-i. jih :

IV - certidões dos óbitos oos * (c cor. ^ :■? e* tarrüdos.

V - comprovante de aour.LVLO lí cc n

VI - comprovante de pagam- i o cia

§1° Para lins desie artigc, 
endereço informado ou, náo lOgmir-:. i - ; . 
dias compareçam ao locai indicado

§2° Em caso de facC.ne ' dc: 1 m - concessão, seus herdeiros deverão se 
apresentar, requerenoo os direítós - nce- 3 c. Pina e apresentando o atestado de óbito do 
titular.

y: '•

•' .egularização.

o intimados através de notificação no 
•l |.: a que, no prazo máximo de 30 (trinta)

.",C -

-1

§3° O responsável pele Cem" no :-'i, i f.’ mio mal procederá à análise de cada pedido
_ ji-l! do Município sempre que entenderde regularização, podendo cons-ilmr j Ac 

necessário.
§4° Sendo comprovada írs . - ms *r. •: - nms entre particulares ou, ainda, não tendo

azo ' - 1 j Lcicessao será extinta e os restos mortaiso concessionário se apre-remamj i:‘ 
removidos ao ossuário, desde que dec.''1 fidos PL imosi anos da inumação.

. .oecorrido o prazo mínimo de 03 (três)§5° No caso do parág^uu a P. or
anos da inumação, a Aünimisir.-çàc .v ..nicpa, -.grardará este prazo para, então, proceder à

TURMALINA
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--■o

o

• 1 Ficando, durante este período, o 
• iGerentes à manutenção,

.-■'.ptas. mausoléus ou construções de 
..'o .:je, para fins de regularização destes 

• . dus obras realizadas, providenciando, 
■ ,,c.isoas sepultadas para o ossuário ou seu

exumação e retirada dr,p 
concessionário responsável pele r-

§6° É vedad.a a egul.-j i r:
qualquer espécie existe,'.*.-.:, z. 
jazigos, os concession^:',o;: do,. 
quando for o caso, a remoção cos re 
translado para outra sepuiíura.

fC* c
. ito

J C -. 
PC

” I

•ís mo-

' * • *

'Cic.r.o..s.

:s, hs obrigações estipuladas nesta Lei, as
dono.

,'e abandono, seus concessionários serão 
•-.170 máximo de 60 (sessenta) dias:

Art. 27. Descumoridas tI- : or.r 
sepulturas passarão a se; > i .

§1° Consideradas as =000“' " as em .
convocados para adotare ,i as ç.-rync.

I - as convocaçüi.-s oe ‘..ue trata o 5
por intermédio de correspondência con

II - frustrada esta pn ; r • 
edital, que será publicado Jor :a’

§2<! Esgctado 0 pra::o :abe
irregularidades apurada' 
penalidades, assegurando se ao.- ir.

1 ,*

aitigo serão realizadas, preferencialmente,i.usie
nvipr. : or,-\:i-(on»o; ©

;i se-á a convocação do cessionário porJSiliv--.
•.!,CU'.’Vc:. Oval

1

"o paiágrafo anterior, permanecendo as 
administrativo para aplicação das 

o üo contraditório e da ampla defesa.

U'

onessu•'ií v.irs
Of .0::'iâw

sera
. JiCi

- rmarecer para apresentar suas razões nos§3° Na hipótese de nennur 1 inieressa:
autos do processo administrativo ms. • iJ' • .•. - o;. • 35 disposições dos incisos l e II do § 1

-e .eiia do concessionário.deste artigo, 0 processo admm.strciUvo .fos:. . .
•nnp.rramento do processo administrativo de 

001, side «adas em estado de abandono serão 
pr joodendo-se à exumação e remoção dos 
gue a;nds não tiver decorrido o prazo de que

§4° Decorrido 0 prazo do (T Hois’ 
que trata o § 2o deste ortKp m 
desocupadas e os respecovos vor,: -1 . s 
restos mortais ao ossuário rest -, 'vjc. os •• 
trata o art. 33 desta Lei.

Vl-Ü

ci do § 4o deste artigo, a Administração§5° Após a desv.cúpjçã • 00
Pública Municipal procederá á r£ion:_

Si-P». .;v
•a da .

Seç.-io s/

Dos ■^mortos

-sydusi va mente em terrenos destinados às 
. 0 .vlunicipal, após 0 pagamento das tarifas

„ oeriLt Lei.

Art. 28. Os sepultamentoz bü:l 
sepulturas, cujo uso foi concedido 1 
vigentes e dentro do hoío io pi c .so,.

A".'
a«t. i1 1

TURMAUNA



TURMALINA 
- CL NT RO 

-NAS GERAIS

' :

: insepulto se o óbito tiver ocorrido há mais 
de 24 (vinte e ouatro) horas, salvo rr s r --so . m ■ '■ coroo estiver embalsamado, em processo

’■-> j policial competente, ou por ordem da

Art. 29. Nenhum cada ve; i _ j ,

de formalização, em decon^noia oe - t 
Secretaria de Saúoe do E^or

yo sem a apresentação da Certidão deArt. 30 Não se r*ocede,1-'ai ;->Ji ^
Óbito fornecida pelo Oficial do Re is .. ivii

J.> (.0.

i.:;..-iro de óbito ser realizado antes doParágrafo único Na imposs;i>ilida_ ^ -
sepultamento, nos termos do art 7£. Lei d r n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, este

• Joito devidamente assinada, ficando o 
. M..ório. no prazo máximo de 15 (quinze)

será feito mediante a apresentação ' ■; '
familiar obrigado a a presença-Ia i o- 'is1 
dias, a contar do óbito.

: c-í: áu. salvo nas hipóteses de epidemias, 
. - 'i' que. se absolutamente necessário,

Art. 31. São vedados os soí "or..
lutas armadas ou catast: . cio í.j .. 
far-se-á uso do ossuário.

Art. 32. Nos cases da n 'ieiu o
Sepultamento Gratuito, r.a foi..; = 
destinado para esse fim.

Parágrafo único. Se a LotT' o de • 
arcar com as tarifas devidas.

na

/v-jcOci. carentes, beneficiárias do Serviço de 
s inumação deverá ocorrer no local-ii

■i : • o sepultamento em outro local, deverá

Oa; t ' i - es

... _ ^ decorridos 03 (três) anos de inumação, 
pela autoridade judiciária e/ou policial.

:i; er duuras poderão ser reutilizadas.

Art. 33. Nenhum,-. i,<u. -v^1- i: '1 3
salvo nas hipóteses em que for lequi; oda, p , i

Art. 34. No caso cs exm.naç. def.i

ci to

Dd e i. .idçoes

i .aí. arnes de decorridas 06 (seis) horas do 
idade judiciária e/ou policial ou quando

Art. 35. As in um ações lãc 1 
óbito, salvo quando houve, rep i iç--,. n 
a autoridade médico-sanc jiia ud : .a

a) a causa more : fci ciatm

b) o cadáver aprasentr-ir s

lei

ada ncr i ■ d -dia cii; caráter contagioso ou epidêmico; ou

■ ■ 1 '•'composição.

Das ~ iadações

Art. 36. As transladações •'■•s d
requerimento ã Administ^ocão •- • 
óbito do de cujus, da comprovarão • 
do pagamento da tarifa comespoiviei

' para outro sepulcro dependerá de 
me será acompanhado da certidão de 

''■r '- -ic loca! oara onde será feito o translado e

TURMALWA
ZiTtf r£c/erro
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-

• - CemitériosV>a* C- -stnn' .■ *?

r.ótíUyãG poderá ser realizada sobre
i.ilOCív'''Art. 37. Exceto i r.j,lJh

as sepulturas.
rão apresentar e preservar, em todo o 

n ':'o 1,50m (um metro e meio) de largura,
1RVOArt. 38. Os cemití iios púbii.' 

seu perímetro, uma faixa verde J-- i- 
qual não serão permitidas vvie-r

Art. 39. Os cemite-os h"'--1'-

I - Instalação hidre üc-a

II - local próprio Oc.ia o

na
i .- . e- Mo apresentar;•> P3 rv j

cnti O J
as alamedas e o parqueamentoujores,

H idiiâOOS.
'teiArt. 40. As áreas e ..d .i •

dos cemitérios deverão s» > yran düus,
3

UÇo». t

r

r tr/.tónos Públicos MunicipaisDo Func5onarn"nto• ' ^ •

jhlico, inclusive para efetivação dos

i.i trt ; J'
Art. 41. O horário de

sepultamentos, observar-' ; vG -
Art. 42. Os cemd - os public- do I' )i* o'c ornarão com, no mínimo, um administrador 

a quem caberá a execução das segum:es lai-tas

ni
i*

• i -1

HtI - exigir e arquivar os c e-;-

II - registrar as ‘mns^’icip 
constarão nome, idade, sexo causa 
que o corpo será sepultado.

- determinar s soc: i, - > e ' ia;i

s oe
os sepultamentos, dos quais 

c e dor í do falecimento e o número do jazigo em
oom comor»

■cpulluras;

c-; responsáveis acerca do vencimento ou 
e parágrafo único do artigo 23, ambos

cie c
. -1

IV - controlar aí ■ on'- • 
revogação de seus direitc--. 
desta Lei, respectivamente.

V - providenciar a limpeza c '■ posv c -.i -ir-'i oa vegetação, execução da jardinagem e 
retirada dos resíduos de coroas e fio • ser:

11btl u

... realizarem as obras necessárias, tanto à
a r i •restri ções e sepulturas;

as sepulturas; 

infratores; e 

necessárias.

VI - intimar os respoiu-.áv: v.ob
manutenção da estética, i-ian’c

VII - numerar as 1 ueúra- o

VIII - zelar pelas cs*.’.

IX - executar as nrefai: .

• /»ci

!■ •oca

hoit

. ?rasc.

c» »

U

t < t
J TÜRMAUNA
r+T ttcr/?f0rà? tc*? o ^ tc+li
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Art. 43. Nos cemitenor-rii'DlIc? mii'* ’pais * -rc/orto:

3s c l-ip c ,zi es;I - riscar ou picnai oiv ium..

II - arrancar plantas e flores Q’ orna marrem as

III - praticar ates cíe-predn -<o c?

sepulturas e jardins do cemitério;

túmulos ou dependências do:ij^r «çppeie nos

cemitério;
: -lateral, funerário ou não; 

i j, portões do cemitério;

( Ho religioso ou cívico,

objetos, exceto os regularmente

IV - fazer depósito cie q .elqi^ espe

V - pregar cartazes ou fazer:

VI - efetuar atos \: bliccs ■ :u:

mci 11i

0 í
jorC -i •VII - fazer ierPS.'

autorizados;
o ■ :'.;>nt^f.:ão aos domingos e feriados, salvo comVIII - fazer trabalhes do conste mao 

licença especial cio Municmm

IX - danificar, depredai ou s,..

i

;.cas *
.■ Ao da Administração; e 

-- -.qlvo nas lixeiras destinadas para essa
X- gravar inscnçc.us culo^ ep- -•

arteXI - jogar lixo e > qua'que
finalidade.

será apurada através de processoiMÍrairr‘ ilic ÍParágrafo único \ rc-e-qX1'
administrativo interno.

r«

l, - : t * ‘<-«0 i!

■'o O 1

Dc > I Britas

-- - obras executadas nos cemitérios 
_• no Anexo i desta Lei de acordo com

Art. 44. Os preços público;
municipais serão fixados 
UFM (Unidade Fiscal do VVjnicipm).

Parágrafo únicc Oucincto 
constante no Anexo i pooera^ sc 
legislativa.

; pcu-.i Àí/viços e 
.i-j T. ele lü! i:. i
..vo

cs iwlll'U

is Lciüs .:ente necessário, os valores da Tabela 
.^Uia.ãe prévia e imprescindível autorização

Tize; i"
iiii

ijui s.oerados indigentes, de pessoas nãoArt. 45. Os cadáveres <k- mu ic.f -s
reclamadas ou remetidos oor autor:' ade oc- serão sepultados gratuitamente em locais
específicos do cemitério.

forma deste artigo, serem sepultados, 
i ; pobres, nos termos do art. 49 desta

Parágrafo Unic. Poce 
gratuitamente, os cadávc -•

tc- n
s - I í

Lei.
o - ivr.s iios serviços ou à concessão de uso de 

; iíivos direitos, constatada a falta de pagamento
Art. 46. O inadimplemcnto ’ r t ir r* i

sepulturas constitui causa de .•-tire : des 
da tarifa anual de manutenção o o pio-1 de õ.: T ms.' anos consecutivos.

ZíM TURMALINA
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<"VCh

u:ie.' >
da administração do resp-^4. 
ser cobradas para os du<- . • •

Dó< íc, # • *

sentar da cobrança das tarifas previstasArt. 48. Fica o Poder Fveci'^'o au'^r^ado a
nesta Lei os municipes co.vpro- : "-1::.

Parágrafo único. Compieena, se-, -c es;aco Je hipossuficiência referido ^ caput do 
presente artigo as famílias que residcr- no n-unicmo nua renda por pessoa seja de.aJe JM (um
qi^toído s^ário3minima nrscici: is ' . J?s< -v , • • üe algum programa soc,a. da Unâo,

Estado ou Município.

• :tc-'.u c:.

p-otccolará. junto ao setor responsável-ph... ;
Requerimento de Isenção que devera r aco p

Art. 49 O inters.'; : :
o oe:

i. ^r.tKjade e CPF;I - originais e fotocóoia dos c!- ime

II - original e fotocopia dn cn • Of =ii-.df*-?co;

.-'Ml - - ui declaração de próprio punho, sob as111 - original e fotocópia do c/: i ro-'
penas da lei; e

'ssis.e: is-cial.IV - documentos compioouic- os o a

Art. 50. O requeiimentu d;
Departamento de Arrecad

d .ssta Lei será analisado pelo Chefe do
±: i urmaiina.

.ué ir.. ( vJ 
:ão ü : Cl‘ lura ’ ' : .

C^P;Tt !.C H!
DAS DISPOSIÇÕES CàER» :h. R. /• ivAS AOS CEMITÉRIOS

Art. 51. Os cemitérios piiU c .. nr. ■ cipu- s- ào .,dministrados e fiscalizados pelo Poder 
Executivo Municipal, por Cie rmuc ii; d sua -s;r C1 —

poderão ter administração própria, masParágrafo único Os e^mr os r cc .ir 
sempre se condicionam à previa autor dçô ■ r :. cacao do poder público.

Art. 52. Fica o Podes Execi vo P n r utorizado a instalar, nas dependências dos 
cemitérios públicos municy.-.ts, forro ne- ">r >1 .' :SO‘S

C - TU i.r IV

DAS DISPOSIÇOE3 FINAIS

aráo fiscalizados pela Administração PúblicaArt. 53. Os ceir. U i: : e [.' . .j

Municipal.

n r r %

TURMALINA
*( rvtm e r«n Irur:~/c
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lari'ento aos cemitérios particulares fica
r.r a ■:nijieruais.

*■• 10 prazo de 24 (vinte e quatro) meses

Art. 54. A concessão ce a /&ra i>r r.io
condicionada à apresentaçao cias resoc ivas

Art. 55. Os cemité
para adequarem-se aos temios desta i

Art. 56 Ficam garantidas as •
publicação desta Lei, sem pie;i.';:o o •

Art. 57. Os cemitérios ppd - o c
saturação que dificulte o •. 
público.

S r.y*t*r. •- pc Vl<no

s concessões outorgadas até a data daida*rpç
je- • 'jf-;: ühs ."eitmentes.

ir ;r.' quando chegarem a um grau de
quando for conveniente ao interesseec-o i . io dc c- •

. .0 .-or- oermitidas inumações no antigo.

horário especial a ser fixado pela
JlOSOS.

§1° Após a insta!?dc- rrv

ic ■.
taç

§2° O artigo on L :
Administração Municipal, apenas psra

Art 58. Ficaauw zacla. ra 5. .. --.uuate especifica para receber os valores
tenção e/ou obras de que trata a presentedepositados a qualquer fifuln rr/,- m- 'âncr 1 n

Lei.
ia presente Lei sujeitar-se-ão à multaArt. 59. Os que infnnairem eg

pecuniária arbitrada de 50 .Cinquenran UFIVi te r ■ .:v '.C.r.co mi!) UFM. conforme repercussão na
esfera jurídica de terceircs ■ r. •. ■ --lureza pecumana da infração.

será regulamentada por Decreto do

. £St;V('<in

Alt. 60. A discipline í-.c r p'.. * U

Executivo, no que for pe< :i

! 'il;*

,-rlc

i j!i da -.iresente Lei. serão essas consignadasArt. 61. Caso oconam dr-s; c s r ~

nas dotações do orçamento vigor; •
Art. 62. O Podei Execuj^c r. .nicipó egc-iamentará através de Lei complementar no que

Jo legislativo municipal.couber e em casos omiss pic-’- ei c i‘ ^ 

Art. 63 Esta Lei r nirn ?•?,-. v-i 

Art. 64. Revogam-se as osicl 

Municipal n° 1.363, de 25 du outui.c-

•j.í"

. *ia J p' ' i:cação.
' ll do anexo III da Lei Complementar 

-.posições em contrário.
1 V I'

.■CL-.. í .ir.i

Turma*ir.; MG 2 ! o v.pro de 2.021

Li. íi?F- • I ^ lOPES 
PreA M uvmpa'

TURMAUNA
ViluUm A: p:ra p 4* !o«o
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i . E L dZEMBRO DE 2.021ANEXO » Lt. i . O.

. ' uKAS E SEPULTAMENTOS 
: O DO MUNICÍPIO DE TURMALINA.

*.-* ENT'
RELACIONADOS CO.,: O SuSTE -IA T

TABELA DE TARIr.

TARIFAS

1. SERVIÇOS DL CELL- L <IOS

1.1. Sepultamei. o cd uiu
1.2. Sepulíamertr.
1.3. Exumação 25 UFM:
1.4. Remoção cí. ossícla !•■
1.5. Translado: 40 UFM

" UF' ,
i_. s.aní. i

p mivários: 25 UFM; einte

2. CONCESSÃO Db USO

2.1. Perpetuidade. 1.100 l ' M p< já-:1 o. e
2.2. Emplacamonto: L; u 1 por «•-!>..

3. TARIFA DE REGULAS 'vÇA • - EPULTURAS: 10 UFM

4. EXPEDIÇÃO DE ALVAR \ (T JLO DA PROPRIEDADE): 05 UFM.

5. VELÓRIO EM CAPELA .OIL

6. TAXA ANUA OF MAN 'T £R ÃC - SMITÉRIO: 90 UFM

TurrnaP 21 - ü embro de 2021.
,,0vP9eS

I Of.eS-^inar 
Prêf M-ínicipsl

TÜRMALBvJA


